
Edital 001/2019

“FORMAÇÃO  CONTINUADA  PARA  PEDAGOGOS  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA:
CONSTRUÇÃO DE SABERES E PRÁTICAS NO COTIDIANO ESCOLAR”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO,  no uso de suas atribuições legais, torna pública a
convocação dos Pedagogos (PEB-D)  da educação Infantil e do ensino fundamental da
rede  municipal  para  participarem da formação  continuada,  ofertada pela  Secretaria
Municipal de Educação – SEME.

1 FINALIDADE  DE CURSO
1.1 Oferecer  aos  pedagogos  da  rede  municipal  de  ensino  a  construção  e  o
aperfeiçoamento  dos  saberes  necessários  à  prática  cotidiana,  contribuindo  para  o
aprimoramento do processo de ensino e aprendizagem.

2 OBJETIVOS DO CURSO
2.1 Instrumentalizar, orientar e qualificar os pedagogos (PEB-D) da rede municipal com
conhecimentos  pedagógicos  específicos  para  o  acompanhamento  e  articulação  do
processo de  ensino e aprendizagem;
2.2 Promover a reflexão coletiva sobre o papel do pedagogo (PEB-D) a partir da sua
atuação, analisando suas atribuições  no contexto escolar;
2.3 Fortalecer saberes e práticas do pedagogo (PEB-D) para que atue como articulador
no  fortalecimento  das  relações  educativas  no  contexto  escolar  nas  dimensões
individuais e sociais.

3 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
3.1  Constituído  de  sete  encontros  realizados  em  datas  previamente  fixadas  no
calendário pedagógico. Os temas a serem abordados são:

 ENCONTROS TEMAS

1º
-  Estudo  dos  documentos  legais,  abordando  as  normativas  para  o
trabalho pedagógico.

2º
- Estudo teórico/prático do Documento orientador para o trabalho de
leitura e escrita na educação básica.

3º
- Leitura e escrita  na educação infantil;
- Oficinas pedagógicas de leitura e escrita no ensino fundamental;

4º
- Bebês leitores e crianças leitoras na educação infantil;
-  Diálogo  teórico/prático,  envolvendo  leitura  e  escrita  no  ensino
fundamental.

5º -  Currículo  na  prática,  alinhando  os  objetivos  de  aprendizagens  e



desenvolvimento  (educação  infantil)  à   proposta  progressiva  das
habilidades do ensino fundamental e às metodologias ativas.

6º
- O trabalho da Matemática na primeira infância;
- O conhecimento da Matemática no cotidiano do ensino fundamental.

7º
-  Oficinas  –  práticas  pedagógicas  do  conhecimento  matemático  no
contexto da educação.

4 METODOLOGIA E CARGA HORÁRIA DO CURSO

4.1 O curso será organizado conforme quadro abaixo:

Proposta de Trabalho Carga Horária

Encontros presenciais 25 h

Atividades não presenciais

- Estudo e aplicabilidade dos documentos legais no contexto escolar;
- Alinhamento teórico/prático do Documento de leitura e escrita no contexto 
escolar;
-  Estudo e aplicabilidade,  envolvendo a leitura e a escrita no cotidiano da 
Escola;
- Acompanhamento de ações e projetos, envolvendo práticas de leitura e 
escrita no cotidiano da escola;
- Observação com intervenções da metodologia do professor,  levando em 
consideração a identidade, subjetividade, autonomia e protagonismo do 
estudante;
- Práticas envolvendo o trabalho da Matemática na Educação Básica;
- Produção de um relatório,   relacionando os estudos teóricos durante a 
formação com todas as práticas supracitadas. 

Total

15 h
15 h

15 h

15 h

15 h

15 h
15 h

130 h

5 PÚBLICO
5.1  O  curso  “Formação  continuada  para  pedagogos  da  educação  básica:
construção de saberes e práticas no cotidiano escolar” é destinado aos pedagogos
em exercício  na rede municipal de ensino da Secretaria Municipal de Educação.

6 DA FREQUÊNCIA , DO APROVEITAMENTO E DO CERTIFICADO
6.1 Para efeito de certificação, será exigido o mínimo de 75% de frequência da carga
horária  dos  encontros  presenciais  (5  encontros)  e  o  cumprimento  de  100%  das
atividades não presenciais no contexto escolar.
6.2  A carga  horária  do  certificado  será  proporcional  à  participação  dos  encontros
presenciais e o cumprimento das atividades não presenciais.



6.3 A título de certificação, as faltas relativas ao atestado médico não serão abonadas
para os encontros presenciais.
6.4 Os certificados serão emitidos pela SEME, após comprovada a exigência contida
nos itens acima.
6.5 O(a) pedagogo(a) que for desligado(a) do seu cargo no decorrer do ano de 2019 da
rede municipal, perderá o direito de continuidade do curso e, consequentemente, da
certificação.

7 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, LOCAL E HORÁRIO DO CURSO
7.1 O curso será desenvolvido entre os meses de fevereiro a novembro nas datas e
horários estabelecidos no Anexo I deste Edital.

8 RESPONSÁVEL PELA PRODUÇÃO TÉCNICA DO CURSO
8.1 Gerência Pedagógica de Ensino – GPE
 



ANEXO I

CRONOGRAMA DO CURSO  “FORMAÇÃO CONTINUADA PARA PEDAGOGOS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA: CONSTRUÇÃO DE SABERES E PRÁTICAS NO COTIDIANO
ESCOLAR”

Horário: 08 às 11h30min
               13h30min às 17h

Local: CECAPEB

Data dos encontros presenciais:

fevereiro março maio julho agosto outubro novembro

26 – Inf. 25 – Fund. 06 – Fund. 09 – Fund. 06 – Inf/ Fund. 02 – Inf. 04 – Fund.

27 – Fund. 26 – Inf. 07 – Inf. 10 – Inf.         - 03 – Fund. 05 – Inf.


